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Resolução n°45 1/2002-CEPEIUEMA

do Maranhão Aprova o Curso de Especialização
AR

referendd em Psicopedagogia no Municipio de
São João dos Patos.
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A Reitora da Universidade Estadual do Maranhão- UEMA, na qualidade de
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão-CEPE, tendo em vista
o prescrito no Estatuto da UEMA, em seu Art. 46, inciso II,

RESOLVE: “ad-referendum” do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.

Art. V- Aprovar o Curso de Especialização em Psicopedagogia, da
Universidade Estadual do Maranhão —UEMA, no Município de São João dos
Patos.

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luis (MA), 20 de dezembro de 2002.
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Maria Eline Barbosa Oliveira-
Presidente do CEPE


